
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

... ·--w -- __ .. 

1EI 1.'11 2.304,JE f11 IB RAIO IB 1.990. 

• "Autorlza o Poder Emcut1vo a Sli>locar ~ 
vel que mericlona \! 

PROF. CE1.SO DE AUmDA. LAGE, Prefeito lbd.clpal em 

Eirercic1o de Cruzeiro, Estalb de sã> Pelalo, no uao de 9lll8 atr1bulQÔes l!, 

gale, 

M A M'1LhiK l.EI:: 

Artigo l• - Fica o Poder Emcut1vo sutorlzado a ceder, 
med1mte ai>Jocaoâo, a titulo Cftlroao, à Srpresa Camrolal Rei Ouro Lt:c!a. 
cu a nwa Incbstria a ser CCll'ISUtuida,can tal 1'1nal.1dade, pelo llleEllX) ~ 

po Srpre8arlal, peeece. Juridlca de Direito privado lrmcrita no ~./MF -
sob o n• 19.837.844/0001-51, inscrição EstdJal n• 324.240.292.0023, can 
eed& no lbd.ciplo de I~, Estalb de Minas ~. na Praça Jullo das 

• sentes, 201, Ba1rro Vlrgldla, o 1mcJvel locado pela lbd.clpalldade, de 

Pwlo I«prla Cosaermell1 e hltCl'lf.o Lequle Ooeeennelll CCXlSietente em 8B!_ - , , , 
pao prq>rlo para irdlstr1a, eita-ee na Rua Men>el Joee Carvalho na 88 , . -Vila Csnevar1 can 1'1nal.ldade 1rd.lstr1al, cu,ja atlvldade e cal.fecçao de 

rcq>ae. 

Parágrmo Íhlco - Do respectivo ccntrato de Sli>locação - . deverao constar, entre cutras, as seguintes clamules: 
... . 

I - Vigencia do Cclntrato que devera ser por un ano f!! 

- . II - .!)br1gaçlio de S\:t>loaatarlo em cmtirllar as ativ1d;! 

des Fabrle da Klng'e Conf'ecçÕes Ltda., 1nclus1ve, nartendo o atual quadro 

de t\n:lcnárloa; 

III - <1>rt811Gio da Bli>locatárla em gerar 30 aipregos • 

nos primeiroe 90 dlas, 90 eq>regos noe 180 d1as epÓe e 150 eupregca no 
periodo de 1 ano, e, 

IV - Proibição da <'A? E 'o de Corrtz'81:o para terceiros ' 
A • 

S!l'll eruencla pnwla e por eecrito do Poder Executlvo. 



Estado de São Paulo 

ccnt:. da Lei n11 2.304/90 
PROCURADORIA JUR!DICA 

. - - , . . - . 

Artigo 211 - Esta Lei entrara en vigor na data de eua ~ 
bUcaçâo, '' . - , 

r8llQgadss as dispnsfçoes em ccntrario. 

Cruzeiro, C11 de ma1o de 1.990. 

@ 
PROF. CELSO DE AlMEIDA LAGE 

em Exeroicio 

Plblf.cado na Secre1tar.l.ei da Prefeitw:-a ftJnlclpal dia CN 

zelro, an C11 de ma1o de 1.990. 




